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Ementa

AUTORIZA  PERMUTA  DEÁREA  PÚBLICA  SITUADA  NO  BAIRRO  ANHANGABAÚ  POR  ÁREA  PRIVADA
SITUADA NA VILA CACILDA, PARA A DOAÇÃO OBJETO DA LEI 1.401/66 À INSPETORIA SALESIANA DO SUL
DO BRASIL.

Data da Norma
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Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1995/1967 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor
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